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DECRETO Nº 010/2024

Categoria: Decretos
Secretaria: Administração e Recursos Humanos
Data de Publicação: 28 de fevereiro de 2024

JARDEL MAGALHÃES CARDOSO, Prefeito Municipal de Arambaré no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, ainda:

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/4302/WyLLHg9vsc928eMe4_5IplD9ufc_8mhg.pdf
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